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Este guia tem como objetivo auxi l iar no controle das Indicações Geográficas.
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I N T R O D U Ç Ã O

As Indicações Geográficas têm origem no início do século 

XVII I ,  com a demarcação e reconhecimento de regiões fa-

mosas pela vit iv inicultura,  como Alto do Douro,  em Portu-

gal ,  Chianti  na Itál ia e Tokay na Hungria.

Ao longo dos séculos,  c idades e regiões europeias t iveram 

seu crescimento econômico e desenvolvimento territorial 

sedimentado através desse ativo de propriedade intelectu-

al  de natureza colet iva.

Por sua essência,  Indicações Geográficas se referem a pro-

dutos ou serviços produzidos ou prestados de forma local , 

leal  e constante,  em alguma cidade ou região que,  ao pas-

sar do tempo, adquiriram fama ou reputação,  seja por fa-

tores históricos,  naturais,  culturais ou tradicionais,  sendo 

identif icados ou denominados com o nome geográfico des-

sa mesma local idade ou região.

Vinhas do Alto do Douro,  Portugal.
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O tema, no entanto,  é recente no Brasi l .  As Indicações Ge-

ográficas foram reguladas pela primeira vez na Lei  da Pro-

priedade Industrial  (Lei  nº 9.279) ,  de 14 de maio de 1996. As 

condições para o registro são estabelecidas pelo Inst ituto 

Nacional  da Propriedade Industrial  ( INPI) .  A Instrução Nor-

mativa INPI nº 95/2018,  de 28 de Dezembro, trouxe signif ica-

t ivas alterações no processo de registro,  fruto de mais de 20 

anos de implementação do reconhecimento desse ativo no 

país.

O Brasil ,  pela sua diversidade e  grandeza,  possui  um imenso 

potencial  com diversas regiões já famosas por seus produtos e 

serviços que devem ser reconhecidas para a devida proteção.

Secagem do café no Norte Pioneiro do Paraná,  Brasil
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INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS 
NO BRASIL

Os vinhos e espumantes produzidos em Pinto 

Bandeira,  o café da Alta Mogiana,  a l inguiça de 

Maracaju,  a cachaça de Paraty,  o quei jo da Canastra, 

as panelas de Goiabeiras,  o mel do Pantanal ,  o cacau 

do Sul  da Bahia,  o guaraná de Maués,  a cajuína do 

Piauí ,  o camarão da Costa Negra,  os serviços de 

tecnologia de informação e comunicação do Porto 

Digital  e a renda ir landesa de Divina Pastora são 

exemplos de Indicações Geográficas no Brasi l .

INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS  
NO MUNDO

O Cognac na França,  o quei jo Parmigiano Reggiano 

na Itál ia,  os Ovos Moles de Aveiro em Portugal ,  os 

defumados Jamón de Serron na Espanha, as cervejas de 

Münchener na Alemanha, o azeite de Olympia na Grécia, 

os vinhos de Napa Val ley nos Estados Unidos,  a tequi la 

do México,  os charutos de Cuba, o café da Colômbia, 

as azeitonas de Azapa no Chi le,  a carne de cordeiro da 

Patagônia na Argentina,  o chá de Longj ing na China e o 

chá de Darjeel ing na Índia são exemplos de Indicações 

Geográficas no Mundo.

Renda de Divina Pastora,  Brasil
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C O N T R O L E  D A  I G
A IG deve garantir  a origem, t ipicidade e qual idade do 

produto ou serviço.  Essa garantia é feita por meio de um 

controle sobre os produtores ou prestadores de serviços 

que tenham direito ao uso da IG,  bem como sobre o 

produto ou serviço por ela dist inguido.

Esse controle é de responsabil idade da entidade 

representativa,  que deve estabelecer:

a)  Quem vai  fazer o controle e suas competências 

b)  Que t ipo de controle pode ser feito 

c)  Como fazer esse controle 

d)  Quando será real izado

É importante considerar que o mecanismo de controle 

precisa ter como base o diferencial  do produto ou serviço, 

a sua t ipicidade ou qual idade,  e deve ser adequada a 

real idade dos produtores ou prestadores de serviço.

O controle deve ser viável  tecnicamente e 

economicamente,  ser transparente,  imparcial  e coerente, 

contar com pessoal  treinado e com recursos necessários 

para a sua real ização.

Açafrão da Região de Mara Rosa,  Brasil
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O R G A N I S M O  D E  C O N T R O L E
O organismo de controle é o órgão determinado 

que integra a entidade representativa e tem como 

competências implementar e gerir  o controle da IG.

A entidade representativa tem l iberdade para definir  a 

existência,  forma de constituição,  estrutura e a composição 

do organismo de controle,  quanto a número de membros, 

part ic ipação de terceiros,  frequência de reuniões,  etc. , 

tendo como parâmetro as suas reais necessidades.

O organismo de controle é responsável  para assegurar o 

cumprimento das normas do Caderno de Especif icações 

Técnicas,  podendo estabelecer os documentos e 

procedimentos para esta averiguação. 

Destacamos, algumas atr ibuições do organismo de controle 

(rol  exemplif icat ivo): 

I .  Orientar e controlar a produção/prestação e a t ipicidade 

ou qual idade dos produtos ou serviços amparados pela IG;

I I .  Propor alterações e melhorias ao Caderno de 

Especif icações Técnicas; 

I I I .  E laborar e manter atual izado o cadastro dos 

produtores ou prestadores de serviço que fazem uso da IG; 

IV.  Definir  as medidas e procedimentos dos controles,  tais 

como: autocontrole,  controle interno e controle externo, 

respeitando o estabelecido no Caderno de Especif icações 

Técnicas;  

V.  Adotar procedimentos ou disposições destinadas a 

assegurar a imparcial idade,  qual idade e coerência em face 

dos controles adotados; 

VI.  Emit ir  ou autorizar a emissão dos selos de controle e 

cert i f icados; 

VII.  Tornar efetivo o Caderno de Especif icações Técnicas;  e 

VIII .  Submeter a Assembleia Geral  ou julgar os casos de 

infrações ao Caderno de Especif icações Técnicas.

No Brasi l ,  o organismo de controle tem sido  

denominado de Conselho Regulador.  Exemplo a seguir:
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ASSEMBLÉIA 
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CONSELHO 
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R E G I M E  D E  C O N T R O L E
O Regime de Controle é o conjunto de documentos e 

procedimentos com o objetivo de assegurar o cumprimento 

das normas do Caderno de Especif icações Técnicas.  Fazem 

parte do Regime de Controle o Caderno de Especif icações 

Técnicas e o Plano de Controle.

O Regime de Controle deve possibi l i tar o controle 

em relação aos produtores e prestadores de serviço, 

aos produtos ou serviços;  contemplando, ainda, 

todos os procedimentos (formas e etapas) ,  agenda e 

responsabil idades dos agentes de controle.

O Regime de Controle deve ser definido e aprovado pelos 

produtores ou prestadores de serviço.

REGIME DE 
CONTROLE

CADERNO DE 
ESPECIFICAÇÕES 

TÉCNICAS

PLANO DE 
CONTROLE
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C A D E R N O  D E 
E S P E C I F I C A Ç Õ E S  T É C N I C A S

O Caderno de Especif icações Técnicas [1] ,  em síntese,  é o 

documento elaborado pelos produtores ou prestadores de 

serviço,  estabelecidos no local  ou região,  que descreve as 

característ icas do produto ou serviço,  a forma de obtenção 

do produto ou da prestação de serviço e os mecanismos 

de controle,  como condição do uso do nome geográfico 

reconhecido.

Acesse o Guia do Caderno de Especificações 

Técnicas aqui!

[1]  Caderno de Especif icações Técnicas é a nomenclatura 

usada pela nova normativa em substituição ao 

Regulamento de Uso.

Cardume de Peixe-Borboleta da Região do Rio Negro,  Brasil
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P L A N O  D E  C O N T R O L E
O Plano de Controle,  por sua vez,  engloba os documentos 

que estabelecem os procedimentos para efetuar o 

controle dos produtores e dos prestadores de serviço e 

dos produtos e dos serviços.  Como exemplo,  f ichas de 

inscrição,  normas internas sobre o controle,  autorizações, 

etc.

No cenário ideal ,  o controle deve ser estabelecido no 

Caderno de Especif icações Técnicas,  e o Plano de Controle 

nas demais normas ou instruções definidas pela entidade 

representativa dos produtores ou prestadores de serviço. 

Coleta do melão da Região de Mossoró,  Brasil
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E L A B O R A Ç Ã O  D E  U M 
P L A N O  D E  C O N T R O L E

O Plano de Controle deve estabelecer os procedimentos, 

incluindo os agentes e recursos,  para controlar os 

produtores ou prestadores de serviço e produtos ou 

serviços,  em obediência às normas contidas no Caderno  

de Especif icações Técnicas.

É importantíssimo que seja aval iada a viabi l idade 

econômica e técnica do Plano de Controle a ser seguido. 

Os custos e critérios técnicos devem ser possíveis para a 

real ização dos procedimentos adotados.

Para elaboração do Plano de Controle,  considera-se que:

a)  seja desenvolvido em conjunto com os agentes de 

controle; 

b)  sejam estabelecidos critérios mensuráveis de aval iação; 

c)  sejam definidos os pontos do controle em relação à 

produção ou prestação de serviço;  e 

d)  sejam definidos os pontos do controle em relação ao 

padrão de identidade do produto ou serviço.

Convém que se descreva,  ainda:

a)  os procedimentos a serem executados; 

b)  momentos e prazos de execução dos procedimentos; 

c)  as ferramentas apropriadas para o controle;  e 

d)  os requisitos que devem ser aval iados e controlados 

pelo agente de controle.
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Observando as seguintes etapas:

1. SELEÇÃO:  identif icação dos requisitos do Caderno 

de Especif icações Técnicas que terão sua conformidade 

aval iada;  cr itérios de aceitação e rejeição do produto ou 

serviço;  medidas a serem tomadas com o resultado da 

aval iação da conformidade;

2. PLANEJAMENTO:  preparação para a coleta de 

dados necessários para as at ividades de aval iação da 

conformidade identif icada anteriormente,  construção 

do processo através de um procedimento administrativo 

(exemplo:  Resoluções internas);

3. AVALIAÇÃO:  real ização de atividades de aval iação 

da conformidade, verif icação dos requisitos quanto da 

t ipicidade ou característ ica do produto ou processo;

4. ANÁLISE:  resultados da etapa de aval iação; aceitação ou 

rejeição do produto ou processo;

5. ATESTAÇÃO:  decisão quanto à concessão,  manutenção, 

suspensão ou cancelamento;

6. MANUTENÇÃO: repetição sistemática,  quando 

necessário,  das at ividades de aval iação;

7. VALIDAÇÃO:  real ização periódica de anál ise crít ica de 

todas as etapas do processo; e

8.  os processos  da estrutura de controle para emissão 

ou concessão,  se for o caso,  de selos de controle ou 

rastreabi l idade do produto ou serviço.

As etapas são sequenciais,  não podendo ser alteradas,  sob 

pena de inviabil izar o Plano de Controle.
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D E S C R I Ç Ã O  D O  P R O C E D I M E N T O 
D E  C O N T R O L E  E M  F A C E  D O 
C O N T R O L E  I N T E R N O
A t ítulo exemplif icat ivo,  segue a descrição de um procedimento em face do controle interno: inscrição,  avaliação, 

autorização e f iscalização. 

Inic ia-se o processo com a inscrição do produtor/prestador de serviço,  com preenchimento de f icha e apresentação 

de documentos.  O organismo de controle deve elaborar a f icha de inscrição,  relacionar os documentos que devem ser 

apresentados,  em atenção à produção ou prestação de serviço e ao produto ou serviço,  definir  o agente responsável 

pela inscrição,  definir  o local ,  data ou o período de inscrição,  os custos com o processo de inscrição,  a acomodação de 

produtos recebidos (se for o caso) ,  valor da inscrição,  etc. 

Em relação à documentação apresentada e ao produto/serviço: 

a)  verif icação da f icha de inscrição e dos documentos:  confronto dos dados com documentos ofic iais; 

b)  aval iar se o volume de produção ou prestação de serviço corresponde com a condição real  do produtor/prestador 

de serviço; 

c) visita técnica e verif icação das informações apresentadas;  e 

1.  INSCRIÇÃO

2.  AVALIAÇÃO
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d)  aval iação do produto ou serviço,  em relação ao padrão de identidade estabelecido (f ís ica,  química,  saber-fazer, 

através de degustação,  laboratório/método, processo,  desempenho da atividade,  etc. ) .

O organismo de controle deve definir  o agente responsável  pela verif icação dos documentos,  pelas vis itas técnicas 

e pela aval ição do produto ou serviço,  o período das vis itas técnicas e das aval iações,  o custo das vis itas e das 

aval iações,  etc. 

Autoriza-se o uso da IG aos produtores ou prestadores de serviço que foram aprovados na aval iação,  através de 

comunicação ofic ial  ou Resolução. O organismo de controle deve definir  os custos quanto à emissão de cert if icados, 

selos de controle ou outras formas de controle,  e o agente responsável  por essa etapa. 

Das condições para o uso da IG,  no produto ou serviço: 

a)  apresentação de novos documentos; 

b)  v is itas do agente de controle; 

c)  aval iação dos produtos ou serviços;  e 

d)  apl icação de sanção no caso de eventual  infr ingência.

O organismo de controle deve definir  a periodicidade da f iscal ização,  para a apresentação dos documentos,  v is itas do 

agente do controle,  aval iações ou anál ises,  os custos relat ivos à f iscal ização e o agente responsável  pelas at ividades.

3.  AUTORIZAÇÃO

4.  F ISCALIZAÇÃO
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Dessa forma, se estabelece um procedimento,  parte integrante do Plano de controle,  que deve ser previamente 

informado aos produtores ou prestadores de serviço,  através de Resoluções internas (exemplo). 

1.  INSCRIÇÃO 2.  AVALIAÇÃO 3.  AUTORIZAÇÃO 4.  F ISCALIZAÇÃO
Inic ia-se o processo com 

a inscrição do produtor/

prestador de serviço, 

com preenchimento de 

f icha e apresentação de 

documentos.

Em relação à documentação 

apresentada e ao produto/

serviço:

a)  verif icação da f icha de 

inscrição e dos documentos 

apresentados; 

b)  aval iar se o volume de 

produção ou prestação de 

serviço corresponde com a 

condição real  do produtor/

prestador de serviço;

c)  v is ita técnica e verif icação das informações 

apresentadas;  e 

d)  aval iação do produto ou serviço,  em relação ao padrão 

de identidade estabelecido (f ís ica,  química,  saber-fazer, 

através de degustação,  laboratório/método, processo, 

desempenho da atividade,  etc. ) . 

Autoriza-se o uso da IG aos 

produtores ou prestadores 

de serviço que foram 

aprovados na aval iação, 

através de comunicação 

ofic ial  ou Resolução.

Das condições para o uso da 

IG,  no produto ou serviço:

a)  apresentação de novos 

documentos; 

b)  v is itas do agente de 

controle; 

c)  aval iação dos produtos ou 

serviços;  e 

d)  apl icação de sanção 

no caso de eventual 

infr ingência. 
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D E S C R I Ç Ã O  D O  P R O C E D I M E N T O 
D E  C O N T R O L E  E M  F A C E  D O 
A U T O C O N T R O L E  O U
C O N T R O L E  E X T E R N O
A t ítulo exemplif icat ivo,  segue a descrição de um procedimento de controle em face do autocontrole ou controle 

externo: inscrição,  avaliação,  autorização e f iscalização. 

Inic ia-se o processo com a inscrição do produtor/prestador de serviço,  com preenchimento de f icha e apresentação 

de documentos.  O organismo de controle deve elaborar a f icha de inscrição,  relacionar os documentos que devem ser 

apresentados,  em atenção à produção ou prestação de serviço e ao produto ou serviço,  definir  o agente responsável 

pela inscrição,  definir  o local ,  data ou o período de inscrição,  os custos com o processo de inscrição,  a acomodação de 

produtos recebidos (se for o caso) ,  valor da inscrição,  etc. 

Em relação à documentação apresentada e ao produto/serviço: 

a)  verif icação da f icha de inscrição e dos documentos:  confronto dos dados com documentos ofic iais; 

b)  verif icação se o produtor ou prestador de serviço atende o autocontrole ou o controle externo; e 

c)  v is itas técnicas ao produtor/prestador de serviço ou terceiro contratado (se houver) .

1.  INSCRIÇÃO

2.  AVALIAÇÃO
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O organismo de controle deve definir  o agente responsável  pela verif icação dos documentos,  pelas vis itas técnicas,  o 

período das vis itas técnicas e das aval iações,  o custo das vis itas,  etc. 

Autoriza-se o uso da IG aos produtores ou prestadores de serviço que foram aprovados na aval iação,  através de 

comunicação ofic ial  ou Resolução. O organismo de controle deve definir  os custos quanto à emissão de cert if icados, 

selos de controle ou outras formas de controle,  e o agente responsável  por essa etapa. 

Das condições para o uso da IG,  no produto ou serviço: 

a)  apresentação de novos documentos; 

b)  v is itas do agente de controle (se houver) ; 

c)  aval iação dos produtos ou serviços (se houver) ;  e 

d)  apl icação de sanção no caso de eventual  infr ingência.

O organismo de controle deve definir  a periodicidade da f iscal ização,  para a apresentação dos documentos,  v is itas do 

agente do controle,  aval iações ou anál ises,  os custos relat ivos à f iscal ização e o agente responsável  pelas at ividades.

Dessa forma, se estabelece um procedimento,  parte integrante do Plano de controle,  que deve ser previamente 

informado aos produtores ou prestadores de serviço,  através de Resoluções internas (exemplo). 

3.  AUTORIZAÇÃO

4.  F ISCALIZAÇÃO
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1 .  INSCRIÇÃO 2.  AVALIAÇÃO 3.  AUTORIZAÇÃO 4.  F ISCALIZAÇÃO
Inic ia-se o processo com 

a inscrição do produtor/

prestador de serviço, 

com preenchimento de 

f icha e apresentação de 

documentos.

a)  verif icação da f icha de 

inscrição e dos documentos: 

confronto dos dados com 

documentos ofic iais; 

b)  verif icação se o produtor 

ou prestador de serviço 

atende o autocontrole ou 

o controle externo; e c) 

v is itas técnicas ao produtor/

prestador de serviço ou 

terceiro contratado (se 

houver) .

Autoriza-se o uso da IG aos 

produtores ou prestadores 

de serviço que foram 

aprovados na aval iação, 

através de comunicação 

ofic ial  ou Resolução.

Das condições para o uso da 

IG,  no produto ou serviço:

a)  apresentação de novos 

documentos; 

b)  v is itas do agente de 

controle (se houver) ; 

c)  aval iação dos produtos ou 

serviços (se houver) ;  e 

d)  apl icação de sanção 

no caso de eventual 

infr ingência.

Vista da vinícola da Região da 
Serra da Mantiqueira,  Brasil


